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LIDO NA SESSÃO DO 

------------- 

GOVERNO DE RORAIMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiro " 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° (J- DE 03 DE MAIO 	DE 2007 

"Altera Lei Complementar Estadual n° 041, de 
16 de junho de 2001, que dispõe sobre o 
Sistema Estadual de Educação do Estado de 
Roraima e dá outras providências". 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

Art. 10  O inciso VII, do art. 23, da Lei Complementar Estadual n° 041, de 16 de 
junho de 2001, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Ar!. 23 (omissis) 
(...) 
VII - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar os 
cursos e as instituições de educação superior, mantidas pelo Estado, 
por seus municlpios e pela iniciativa privada, integrantes do Sistema 
Estadual de Educação do Estado de Roraima ". 

Art. 2° Altera o caput, transforma o parágrafo único em primeiro e acresce o 
inciso ifi e o parágrafo segundo no art. 71, da Lei Complementar Estadual n° 041, de 16 de junho 
de 2001, que passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Ar!. 71. Fica o poder Executivo Estadual autorizado a credenciar 
no Sistema Estadual de Ensino as seguintes Instituições de Ensino 
Superior: 

III - entidades civis criadas por mantenedora com mais de 10 (dez) 
anos de existência, pertencente ao Sistema de Ensino de outra 
unidade da federação, desde que submeta às exigências e diretrizes 
da legislação estaduaL 

(...) 
§20  O credenciamento das Instituições dispostas no inciso HI deste 
artigo fica condicionado a autorização prévia do Governador do 
Estado, mediante Decreto" 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 03 de 	Na io 	de 2007. 

OTTOMAR DE SOUSA PTO 

 

Governador do Estado de Roraima 

Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico sln° CEP: 69.301-380 Boa Vista-RR - Brasil 
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MENSACEMGOVER14AMENTAL N°01 8DE03DE MAIO 	DE2007. 

EXCELENTÍSSIMO SENhOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RORAIMA, EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E 
DEPUTADAS ESTADUAIS, 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de Vossas Excelências, para ser 
apreciado em regime de urgência, o Projeto de Lei Complementar que "Altera Lei Complementar 
Estadual n° 041, de 16 de junho de 2001, que dispõe sobre o Sistema Estadual de Educação do 
Estado de Roraima e dá outras providências", pelas razões que passo a expor: 

Consoante determina o artigo 24, inciso IX, da Constituição Federal compete à 
União, aos Estados e ao Distrito Federal legislarem concorrentemente sobre educação. 

Com o presente Projeto de Lei, o Chefe do Poder Executivo Estadual fica 
autorizado a credenciar no Sistema Estadual de Educação do Estado de Roraima entidades civis de 
Ensino Superior criadas por mantenedora com mais de 10 (dez) anos. 

A inclusão das entidades civis no Sistema Estadual de Educação do Estado de 
Roraima, reveste-se da maior importância para incentivar e aumentar o acesso da população 
roraimense ao Ensino Superior, uma vez que tal medida criará mecanismos para estimular a 
instalação de novas universidades, centros de estudos e faculdades em nosso Estado. 

Ressalta-se que a partir da aprovação do presente Projeto de Lei, competirá ao 
Conselho Estadual de Ensino autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar os cursos e 
as instituições de Educação Superior, mantidas pela iniciativa privada, o que resultará em um 
Ensino Superior de qualidade, ante a possibilidade de fiscalização mais próxima e mais constante 
por parte deste Poder Executivo. 

A instalação de entidades civis de Ensino Superior, integrantes do Sistema Estadual 
de Educação do Estado de Roraima, além de facilitar o acesso dos estudantes interessados, 
contribuirá para o fomento da economia local e engrandecimento do capital intelectual do nosso 
povo. 

Dessa constatação, considero oportuno e conveniente para o interesse público 
promover a inovação legislativa de que trata este Projeto de Lei, por vislumbrá-lo como de toda 
consistência para as diretrizes que pretende implementar no Ensino Superior do Estado de 
Roraima. 

Com esse intuito, e por atender a necessidade da sua imediata aprovação pelos 
equilibrados membros dessa Casa, é que rogo e submeto o presente Projeto de Lei à elevada 
apreciação de Vossas Excelências. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 03 de Maio 	de 2007. 

OTTOMAR 
Governador do Estado d Roraima 

Palácio Senador Hélio Campos
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